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AVISO DE EDITAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024 

 

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo. 

Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, dispensa por valor 

Critério de Escolha: Menor Preço 

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada no fornecimento de cimento 

em pó ensacada tipo CPII Z 32, sacas de 50 KG, para suprir as necessidades desta secretaria e também a 

manutenção em diversas secretarias deste município de Rancho Alegre – Paraná. O objeto será executado com 

recursos próprios e/ou vinculados. 

 

VALÓR MÁXIMO: R$ 54.852,00 (cinquenta e quatro mil oitocentos e cinquenta e dois reais), conforme Anexo 

I Termo de Referência deste Edital. 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Até as 12 horas do dia 12 de junho de 2024. Envio das propostas 

através do e-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br .  

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 

minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br   - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 04/06/2024 

Rancho Alegre - PR, 4 de junho de 2024. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 102/2024 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Luciana Paula 

Casaroto Santos, RG: 6.369.028-7, ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no dia 04/06/2024 à 07/06/2024, com a finalidade 

de Participar do V Congresso Internacional “Um Novo Tempo na Educação” pelo Instituto Casagrande, 

na Cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 (três) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 1.250,00 (hum 

mil duzentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 29 dias do mês 

de Maio de 2024. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 103/2024         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Edison Belafronte, 

RG:, ocupante do Cargo de Contador, lotado na Secretaria de Fazenda, para que se desloque para as 

cidades de Curitiba-PR, no dia 04/06/2024 à 07/06/2024 Participar do Curso estratégias para atender as 

exigências legais e evitar a prática de condutas vedadas e principais apontamentos, julgamentos e 

orientações dos Tribunais de Contas, na cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite, no valor de R$ 1.250,00 (hum mil e duzentos 

e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 29 dias do mês 

de Maio de 2024. 

 

 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:05.06.2024
10:27:49 -03

                               5 / 6



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 05 de Junho de 2024                       Ed. nº 880                           PÁG. 6 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº. 104/2024 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Marcelo Luiz Rosa, 

ocupante do Cargo de Controle Interno, lotado na Unidade de Controle 

Interno, para que se desloque para as cidades de Curitiba-PR, no dia 

04/06/2024 à 07/06/2024 Participar do Curso estratégias para atender 

as exigências legais e evitar a prática de condutas vedadas e principais 

apontamentos, julgamentos e orientações dos Tribunais de Contas, na 

cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite, no valor de R$ 1.250,00 (hum mil e duzentos 

e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 29 dias do mês 

de Maio de 2024. 

 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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